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PORTARIA N.º 25/2025 – CECEN/UEMA, DO EDITAL Nº. 460/2025 – PROG/UEMA 
 

 A DIREÇÃO DO CENTRO DE EDUCAÇÃO, CIÊNCIAS EXATAS E NATURAIS 

- CECEN, tendo em vista o disposto na Resolução nº 1689/2023-CEPE/UEMA, e 

considerando o estabelecido no edital nº.460 /2025 - PROG/UEMA. 
R E S O L V E: 

Art. 1º Designar os professores abaixo relacionados, sob a presidência dos primeiros, 

constituírem Comissão Examinadora de realização da prova didática e de títulos, 

destinada à contratação de professores substitutos para atender à UEMA Campus São 

Luís - Centro de Educação, Ciências Exatas E Naturais – Departamento de 

Matemática e Informática -DEMATI. 

 

1 – Centro de Educação, Ciências Exatas E Naturais - CECEN. 
1.1 – Edital n.º 460 /2025 - PROG/UEMA. 
1.1.1 – Departamento de Matemática e Informática - DEMATI. 
1.1.1.1 – Área/Subárea: Ciências Exatas e da Terra/Matemática - Professor 
Substituto - 01 (uma) vaga - 20 horas. 
Profa. Dra. Patrícia Helena Moraes Rego - UEMA – presidente; 

Prof. Dr. Ivanildo Silva Abreu - UEMA – secretário; 

Prof. Dr. Marlon César Santos Oliveira - UEMA – membro. 

 

Suplente:  

Prof. Me. José Nilton Gonçalves Diniz - UEMA. 

 
 

1.1.1.2 - Área/Subárea: Ciências Humanas / Educação: Ensino Aprendizagem - 
Professor Substituto 02 (duas) vagas - 20 horas. 
Profa. Dra. Fernanda Silva Brandão - UEMA – presidente; 

Prof. Me. Hilkias Jordão de Souza - UEMA – secretário; 

Profa. Dra. Raisa Marya Corrêa Souza Diniz - UEMA – membro. 

 

Suplente:  

Prof. Me. Raimundo Martins Reis Neto - UEMA. 

 
Art. 2º Esta Comissão Examinadora, por meio da anuência do Campus, realizará a 

verificação de titulação apresentada pelos candidatos de acordo com a área/ subárea 

estabelecida no Edital de Processo Seletivo de Professor Substituto. 
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Art. 3º Esta Portaria entra em vigor nesta data. 

DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE. 

São Luís – MA, 13 outubro de 2025. 

 

 

 Profa. Dra. Regina Célia de Castro Pereira 
Diretora do CECEN/UEMA 

Matrícula 697703 
 

 


